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DECLARAÇÃO  
CONVÊNIOS COM A CÂMARA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

 
A Câmara Municipal de Oiapoque-AP, declara, para todos os fins e 

efeitos, que não houve convênios celebrados com órgãos governamentais, 

sejam eles federais, estaduais ou municipais, no período compreendido en-

tre janeiro de 2025 à julho de 2025, até a presente data, e que este órgão 

municipal legislativo não recebeu quaisquer valores oriundos bem como 

nos exercícios anteriores anos 2022, 2023 e 2024.  

Esta declaração representa a situação atual e histórica. Qualquer in-

formação anterior ou posterior a esse período não é abrangida por esta de-

claração.  

Atestamos, portanto, que não houve convênios nos anos supracita-

dos, durante o período mencionado.  

 

Declaramos, ainda, que esta declaração é verdadeira e precisa, sob 

as penalidades da lei.  

 
 

Oiapoque/AP, 25 de agosto de 2025 
 
 
 

PEDRO GUIDO NASCIMENTO DE CASTRO 
Presidente da CVMO 

Biênio 2025/2026 
 

mailto:presidenciacvmo7@gmail.com

		2025-08-25T13:51:37-0300
	PEDRO GUIDO NASCIMENTO DE CASTRO:62483951287




